
ESTADO DA PARAÍBA
    PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO Nº 0013468-19.2014.815.0011 – Vara da Infância e Juventude de 
Campina Grande
RELATOR:  Dr. João Batista Barbosa (Juiz convocado para substituir o Des. Márcio
Murilo da Cunha Ramos)
APELANTE: Charles Magno Pereira do Nascimento
DEFENSOR: Admilson Villarim Filho
APELADA: A Justiça Pública

APELAÇÃO — ATOS INFRACIONAIS ANÁLOGOS AOS
DELITOS  DE  ROUBO  CIRCUNSTANCIADO  E  POSSE
DE  SUBSTÂNCIA  ENTORPECENTE  —
REPRESENTAÇÃO PROCEDENTE — IRRESIGNAÇÃO
DO REPRESENTADO — PRETENSÃO DE EXTINÇÃO
DA MEDIDA APLICADA POR ATINGIR A MAIORIDADE
PENAL  E  RESPONDER  A  OUTROS  PROCESSOS
CRIMINAIS  —  INEXISTÊNCIA  DOS  PROCESSOS
INDICADOS  —  MANUTENÇÃO  DA INTERNAÇÃO  —
MEDIDA QUE  ATENDE ÀS  PARTICULARIDADES  DO
CASO — DESPROVIMENTO.

-  No caso  em comento,  não  há  que  se  falar  em extinção  da
medida socioeducativa aplicada, haja vista não haver registro de
processo-crime  em  desfavor  do  representado  no  Sistema  de
Controle de Processos deste Tribunal.

-  A  gravidade  do  ilícito  guarda  proporção  com  a  medida
protetiva  aplicada,  especialmente  a  considerar  que  o  menor
infrator,  na  companhia  de  um comparsa,  com a  utilização de
arma branca, subtraiu coisa alheia móvel pertencente à vítima,
restando induvidosa a autoria infracional.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Colendo Tribunal de
Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  NEGAR  PROVIMENTO  À
APELAÇÃO.



RELATÓRIO

Trata-se de recurso de Apelação (fls. 69) interposto por Charles
Magno Pereira do Nascimento em razão da sentença prolatada pelo juízo da Vara da
Infância  e  Juventude de Campina Grande,  a  qual  julgou procedente a  representação
ofertada  pelo  Ministério  Público  Estadual, aplicando-lhe  medida  socioeducativa  de
internação  pela  prática  dos  atos  infracionais  equivalentes  ao  delito  de  roubo
circunstanciado e posse de substância entorpecente - art. 157, § 2º, I e II do Código
Penal e art. 28 da Lei nº 11.343/06.

Narra  a  representação  de  fls.  02/05  que,  no  dia  23  de
fevereiro de 2014, por volta das 14h00 horas, nas imediações do Colégio Panorama,
na cidade de Campina Grande, o adolescente ora representado, juntamente a outro
indivíduo maior de idade TAUAN RAIFF DA SILVA MORENO, subtraíram para
si  coisa  alheia  móvel,  mediante  violência  e  grave  ameaça,  consubstanciada  no
emprego de arma branca, contra a vítima WICTÓRIA GABRIELLE LIMA DE
OLIVEIRA, levando seu aparelho celular.

Ainda segundo a peça pórtica, o indivíduo maior de idade foi
detido por dois homens que passavam no local, enquanto o adolescente se escondeu
em uma casa da região, mas, quando a Polícia Militar chegou ao local, CHARLES
MAGNO se entregou, sendo ambos conduzidos até a Delegacia de Polícia, onde foi
constatado que possuíam uma mochila contendo 06 (seis) papelotes de substância
semelhante à maconha, um cachimbo próprio para o consumo de droga e duas
peças de roupas, sendo uma camiseta de cor preta e uma bermuda cinza.

A representação foi recebida em 09/07/2014 (fls. 34).

Concluída a instrução do procedimento criminal, a magistrada a
quo proferiu sentença (fls. 63/66), julgando procedente a representação para aplicar a
medida socioeducativa de internação ao menor representado a ser cumprida pelo
prazo máximo de 03 (três) anos, no Lar do Garoto, com reavaliação periódica de,
no mínimo, a cada 06 (seis) meses.

Nas  razões recursais  de fls. 70/71, alega o apelante que não
cabe mais o cumprimento da medida socioeducativa que lhe foi imposta em razão
de  ter  atingido  a  maioridade  e  já  existir  contra  si  nos  processos  de  nºs
00293237220138150011,  00041484220148150011  e  00148071320148150011,  outras
sentenças condenatórias de potencial maior. Assim, nos termos dos artigos 45 e 46 da
Lei  nº  12.594/2012,  requer  a  reforma  da  sentença  para  julgar  improcedente  a
representação.

Contrarrazões  oferecidas  às  fls.  83/84,  pelo  acolhimento  do
apelo.

Às fls. 85, a magistrada consignou que os processos criminais
informados  às  fls.  70/71  não  dizem respeito  ao  representado,  dando  nova  vista  ao
Ministério Público.

Em  nova  manifestação,  o  Ministério  Público  apresentou  as
contrarrazões de fls. 89/90, pugnando pelo desprovimento da apelação manejada.



Às  fls.  91,  a  Juíza  a  quo exarou  o  juízo  de  sustentação  da
sentença.

Instada a se pronunciar,  a  Procuradoria de Justiça,  através do
parecer de fls. 96/97, manifestou-se pelo desprovimento do apelo.

É o relatório.

VOTO: 

Conheço  do  recurso,  posto  que  presentes  os  pressupostos  de
admissibilidade.

Conforme relatado,  pretende o representado,  ora recorrente,  a
extinção da medida socioeducativa aplicada na sentença sob a alegação de já contar com
mais  de  18  (dezoito)  anos  e  responder  a  vários  processos  criminais,  inclusive  com
sentenças condenatórias, indicando os números correspondentes em seu apelo.

Acerca das possibilidades de extinção da medida socioeducativa
aplicada, prevê o art. 46 da Lei nº 12.594/2012, in verbis:

Art. 46. A medida socioeducativa será declarada extinta:
I - pela morte do adolescente;
II - pela realização de sua finalidade;
III - pela aplicação de pena privativa de liberdade, a ser cumprida em regime
fechado ou semiaberto, em execução provisória ou definitiva;
IV -  pela  condição  de  doença  grave,  que  torne  o adolescente  incapaz  de
submeter-se ao cumprimento da medida; e 
V - nas demais hipóteses previstas em lei.
§  1o No  caso  de  o  maior  de  18  (dezoito)  anos,  em cumprimento  de
medida socioeducativa, responder a processo-crime, caberá à autoridade
judiciária decidir sobre eventual extinção da execução,  cientificando da
decisão o juízo criminal competente.

Verifica-se, todavia, conforme consignado pela magistrada a
quo e certidão de fls. 85v, que não há registro no Sistema de Controle de Processos
deste Tribunal de processo criminal em desfavor do representado, e os números de
processos  criminais  informados  no  recurso  apelatório  não  se  referem  ao
recorrente,  concluindo-se que o recurso apelatório se trata de uma tentativa de
burlar as consequências da sentença condenatória proferida, portanto totalmente
insubsistente o pleito recursal.

Outrossim, revelam os autos que a materialidade e autoria da
prática dos atos infracionais equivalentes a roubo e posse de substância entorpecente são
incontestáveis.

O  representado,  juntamente  a  outro  indivíduo  de  maior,
mediante  violência  e  ameaça,  com a  utilização de  uma arma branca,  subtraíram da
vítima  um aparelho  celular,  bem como  foi  encontrada  uma  mochila  com 06  (seis)
papelotes de maconha, conforme laudo toxicológico (fls. 50).

Durante  a  instrução,  o  representado  confessou  a  prática
infracional, coadunando-se com os relatos testemunhais colhidos nos autos.



Por  oportuno,  lembro  que  o  Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente (Lei n. 8.069/90) estabelece, taxativamente, em seu art. 112, as condições
em que a medida de internação do jovem infrator pode ser adotada, in verbis:

“Art.  112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente
poderá aplicar ao adolescente as seguintes medidas:
I - advertência;
II - obrigação de reparar o dano;
III - prestação de serviços à comunidade;
IV - liberdade assistida;
V - inserção em regime de semi-liberdade;
VI - internação em estabelecimento educacional;
VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.
§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de
cumpri-la, as circunstâncias e a gravidade da infração.
§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de
trabalho forçado (...)”.

Outrossim, o art. 121 da referida lei dispõe que  "a internação
constitui  medida  privativa  da  liberdade,  sujeita  aos  princípios  de  brevidade,
excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento".

Por conseguinte, o art. 122 elenca as hipóteses autorizadoras da
aplicação da medida socioeducativa de internação, in verbis:

“Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:
I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência
a pessoa;
II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente
imposta”.

Desse modo, conclui-se que,  in casu,  considerando a situação
específica  e  o  acervo  probatório  dos  autos,  foi  acertada  e  compatível  a  decisão  da
magistrada  a  quo,  ao  aplicar  medida  socioeducativa  de  internação,  com  fulcro  no
dispositivo legal acima referido (art. 122, I, do E.C.A), logo, a sentença condenatória
deve ser mantida em todos os seus termos.

Por  fim,  não  se  pode  olvidar  que,  embora  seja  de  caráter
excepcional,  tal  providência mostra-se necessária,  sobretudo, porque tem por escopo
impor  limites  ao  adolescente  infrator  e  auxiliá-lo  no  processo  de  reeducação  e
reinserção social.

Destarte,  em  harmonia  com  o  parecer  ministerial,  NEGO
PROVIMENTO À APELAÇÃO, mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joás
de  Brito  Pereira  Filho, decano  no  exercício  da  Presidência da Câmara Criminal.
Participaram do julgamento,  além do relator,  o Excelentíssimo Senhor João Batista
Barbosa  (juiz de Direito convocado para substituir o Exmo. Des. Márcio Murilo da Cunha
Ramos) os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Joás de Brito Pereira Filho e
Carlos Martins Beltrão Filho. Ausentes os Desembargadores João Benedito da Silva e
Luiz Sílvio Ramalho Júnior.



Presente a sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor José Roseno
Neto, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 28 de janeiro de 2016. 

                                                      João Batista Barbosa
juiz convocado


